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Art. I . Reconhecer. mediante registro. como Reserva Par-
ticular do ParimAnio Natural. de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 263.17 ha (Duzentos e sessenta c tias hectares
e dezessete are) na forma descrita no referido processo, constituindo-
se pane integrante do insone! MOO MONTE ALEGRE E PITA-
GUARY, reserva denominada RESERVA PARTICULAR DO PATRI-
MÓNIO NATURAL MONTE ALEGRE, no Município de Serra de
Aratanha. laudo do Ceará. de impiedade de Miguel Cunha Filho,
Ateia Adek Montenegro Vieira e Maria Ninita Barrem da Cunha.
mas et matriculado em 17/09/1984, sob o número 3.046, livro 3-6,
tulha 187; registrado no Registro de Imóveis do ?Ofício da comarca
de Pacaulia. no citado Estado.

An. 2' Determinar aos pmprietáricis do imóvel o cumpri-
mento das exigências contidas no Decreto e 1.922. de 05 de junho Lie
1996. em especial no seu an. 80. incumbindo-os de proceder a aser-
Ilação do ~tis° Termo de Compromisso nu Registro de Imáveia
competente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do 1° do art.
CP do mencionado Decreto.

An. 3' As condutas e atisidades leasas à área reconhecida,
sujeitarão os infra^ às sanções administrativas cabfscis. sem pre-
juízo de rer.ponsabilidaile cisil e penal.

An. -r Ema Portaria ema em %iras na data de klla pu-
blicado.

HAMII TON NOBRE CASARA

PORTARIA 1419 152. DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE IX) INSTITUTO BRASILEIRO IX)
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - MAMA, nu uso das atribuições presistas que lhe confere o
art. 24 da Estnitura Regimental anexa ao Decreto e 3.833. de 05 de
junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia sub-
sequente, tendo em vista o disposto no ten. 21 da lei e 9.985 de 18
de julho de 2010 e no e do Decreto ti" 1.922 de 05 de junho de
19%;

Considerando o que consta do Processo n • 02006.003071/00-
86, resolve:

Art. 1° Na Poetaria re 6512001. de 21 de maio de 2001.
publicada no Diário Oficial da União de 4 de junho de 2001, Seção
I. página 392, onde se An. l', no Município tilado de São João,
propriedade de Paulo Roberto Alvaro de Souza. Registro de Imóveis
do Malan de São João e comarca dc Matão ik São João, leia•se: no
Municipio de Mata de São Joao de propriedade de Paulo Roberto
Ature de Souza. Registro de Imóveis da Mata de São João e
comarca de Mata de São João.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-.
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA 153, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE IX) INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - 1BAMA, no uso das atribuições que lhe confere o ali. 24 da
Estrutura Regimental anexa ao Decreto if 3.833, de 05 de junho de
2001. publicado 30 Diário Oficial da União do dia subsequente. tendo
etn vista o disposto no art. 21 da lei a' 9.985 de 18 de julho de 2000
e no Decreto n 1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo e 02022.001256/00.
76, resolve

An. I° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
cicuta do Pauinalnio Natural, de interesse público e cm caráter de
perpetuidade. área de 380.90 ha (trezentos e oitenta hectares e
nos ema ares) na forma descrita nu referido processo, constituindo-se
pane integrante do imóvel RESERVA ECOLÓGICA FLORESTA
ALTA, rema ,knomivala RESERVA PARTICULAR IX) PA1RI-
MANIO NATURAL FLORESTA ALTA. no Município de Silva Jar-
dim. Estado do Rio de Janeiro, de propnedade dc Lauro Pereira
Vieira .constituido por duas glebas sendo a primeira com 462,53 há
(quatrocentos e sessenta e dois hectares e cinqüenta e três ares).
registrado em 31M5/1995 sob o número 9083, libro 2 El% 63/64 e a
segunda com 61.50 há (sessenta e uni hectares e cinqüenta ares),
regitrado cni 22/0511995 sob o número 8932, Livro I-A. Os 90;
registrado no Cartório do 2' Ofício da Comarca de Silva Jardim, no
citado EgadO.

Art 2' Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contida,. no Derem er 1.922. de 05 de junho de 1996.
em especial nu sol art. 80. incumbindo-o de proceder a aserbação do
respectivo Termo de ('uniprutnoxo no Registro de Inióseis com-
petente e dar-lhe a des ida publicidade, nos temos do 1* do art. 60
do mencionado Decreto.

Art. r As condutas e atividades lesivas à Irra reconhecida.
sujeitarão os infratores às sanções administrain as cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidadc civil e penal.

Art. 4* iNla Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicado.

HAMII fON NOBRE CASARA

PORTARIA Ni 154. DE 24 DE OUI UBRO DE 2(101

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO IX)
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - MAMA. no uso das atribuições que lhe confere o ai. 24 da
Estrutura Regimental anexa ao Decreto n• 3.833. de 05 de junho de
2001. publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente. tendo
em vista o disposto no mut. 21 da Lei e' 9.985 de 18 de julho de 2000
e no Decreto o 1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo n' 02027.0065~10-
60, resolve:

Art. I° Reconhecer, mediante registro. como Reuna Par-
ticular do Patrimtulio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 117.3 ha (cento e dezessete hectare e três
are) na Tonna descrita no referido procedo, constituindo-te pane
integrante do imóvel Fantida Serrinha reserva RPPN Fazenda Ser-
rinha, no município de Bragança Paulista no Estado de São Paulo. de
propriedade de MARCOS MORFiltA SILVEIRA, registrado em:
1311011978, matriculado sob os mimem% R.2-6.564. livro 2 V ; re-
gistrado no Casório Benedicto Jorge do Amaral • I' Cartório de
Notas e Ofício de Justiça, no citado Estado.

Art. 2' Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das meneias contidas no Decreto a• 1.922. de 05 de junho de 1996.
em especial no seu art. 8°.incumbindu-a de proceder a aserbação do
repectiso Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar lhe a devida publicidade, nos termos do l' do art. 6*
do mencionado Decreto.

An. r As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitado os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

• An. 4' Esta Puniria entra em tigre na dau de Ma pu-
blicação.

HAMIIXON NOBRE CASARA

PORTARIA Ni 155, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE IX) INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VHS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 da
Facultara Regimental anexa ao Decreto n• 3.833, de 05 de junho de
MOI. publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, tendo
em vista o disposto no art. 21 da Lei a' 9.985 de 18 de julho de 2000
e nu Decreto n • 1922. de 05 de junho de 19%;

Considerando o que consta do Processo if 02006.002395/00-
42, resolve:

Art. l' Reconhecer, mediante registro. como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 22 ha (vinte e dois hectare) na forma descrita
no relendo processo, constituindo-se parte integrante do imóvel Fa-
zenda Pedra do Sabiá, reserva RPPN Pedra do Sabiá, no município de
Ineearé no Estado da Batia, de propriedade de ISA MARIA DE
W1LLECOT DE R1NCQUESEN. registrado em: 1603/1983, sob o
número 975, Registro 02, Os 248 ; no Registro de Imóveis e Hi-
potecas, mi citado Estado.

Art 2' Determina à proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências comidas no Decreto 1.922, de 05 de junho de 1996.
em especial no seu an. ránciambindo-a de proceder • averbação do
respectivo Termo de Compromisso ao Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do 11 1° do an.
do mencionado Decreto.

Art. 3' As conduta e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores ha sanções administrativas cabíveis, sem pie-
juízo de responsabilidade civil e penal.

An. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N • 156, De. 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDE:,NTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
'EIS- MAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n• 3.833. de 5 de junho
de 2001; pela Portaria GAI/MINIER n' 145, de 16 de agosto de 1989,
que aprovou o Regimento IfilCrn0 do IBAMA; tendo em vista as
disposições da Lei n.• 9.985. de 18 de julho ck: ã1U0 e do Decreto n•
1.922, publicado no Diário Oficial da União de 5 de junho de 1996;
e, considerando o que conta do processo ri • 02027.003234199-40,
resolve:

Art. I* Reconhecer, mediante registro. como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Naturid, de interesse público, e em caráter de
perpetuidade, a área de 242 ha (duzentos e quarenta e dois hectares)
na forma descrita no referido processo, constituindo-se pane mie-

Estado
m  ie do imóvel Fazenda Palmito. no Município de Serra Azul.

de São Paulo, de propriedade: Maria Matuta Moro Prado.
Atina Maria Prado, João Carlos Prado, Maria 1.41i/.3 Prado, Elizabetb
Mana Peada For. Maria Eugenia Prado Riunenzoni, Maria Isabel
Prado Kowarict e Monica Peada Ciorgi. imovél matriculado em 19 de
outubro de 1981. sub o número 3.110, livro 2; registrado no Cartório
do Registro Geral de Imóveis. COMA/Ca da San Azul, no atado
Estado.

Art. 21 Determinar aos proprieduioa do imóvel o cumpri-
mento dai exigências contidas ao ~no n' 1922. de 05 de junho de
1996, em especial no kW art. r,incumbindo-os de proceder a aver-
bação do respectivo Termo de Compromisso mi Registro de Imóveis
competente, e dar-lhe a devida riublecidade, nos lermos do 1 l • do art.
6' do mencionado Deitem.

An. 3* As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
aujeltado os Inflame às unções admInloratisas cabíveis. sem pis-
jufzo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4* aia Maria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA 157. DE 24 DE ouruaRo DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTINTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE.NOVÁ-
VELS (RAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 da
Estrutura Regimental anexa ao Decreto n • 3.833, de 05 de junho de
2001, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, tendo
ern vista o disposto no an. 21 da Lei n• 9.985 de 18 de julho de 2000
e no Decreto ri• 1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Proce.sso n° W327.011481/99
74, resolve:

Art. 1' Reconhecer. mediante registro. como Reuna Par-
ticular do Património Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 111,30 ha (cento e onze hectares e trinta ares)
na forma descrita no referido processo. constituindo-se parte inte-
grante do imóvel FAZENDA MEANDROS, reserva denominada
MEANDROS no Município de lbidna. Estado de São Paulo, de pro-
priedade do "Espólio de Walter Martins Ferreira". registrado com as
seguintes matrícula: trame. 3.634 I v 3E em 0911211975. matrícula
858 r 01, 1 v 02 em 160511977. trasnc. 3.603 lu 3E. O. 130 em
12111/1975, matrícula 1.080 r. 05 1 v 02 em 14/0611989, matrícula
11.457 r.01. I v 02 em 17/05/89 e matricula 11.458, I v 02 em
17/05/1989, registradas no 1° Canário de Registro de Imóveis da
Comarca de Ibidna no citada Estado.

Art. 2' Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigência contidas no Decreto ti • 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8", incumbindo-o de proceder a mediação do
respectivo Termo sie Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos temos do I° do an. 60
do mencionado Decreto.

Art 3' As conduta e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores ia sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

An. 4* Revogar is Penarias n's 82199-N, 30 de setembro de
1999. publicada no Diário Oficial da União 189-E de 01 de outubro
de 1999, seção 01, página 60 não tendo sido averbaria devido a
retificação de matrícula e a Portaria de retificação ti' 02/2000-N de
fevereiro 02 de 2000, publicada no Diário Oficial da União 24-E de
03 de fevereiro de 2000. seção 01, página 44 pelo descumprimento do
Art 6' 11°c 2' do Decreto 1.922. de 05 de junho de 19%.

An. 5' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA NI 158, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASIIEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS IBAMA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 da
Estnitura Regimental anexa ao Decreto ti• 3.833, de 03 de junho de
2001, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, tendo
em vista o disposto no et 21 da Lei a'9.985, de 18 de julho de
2000, e DO Decreto tt• 1.922, de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo n• 02026 001651/01-
54, resolve:

An. 1" Reconhecer, mediante registro, COMO RC3C1V3 Par-

ticular do Patrimônio Natural. de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 415,79 lia (quatrocentos e quinze hectares e
setenta e nove ares) na forma descrita no referido processo, cons-
tituindo-se parte integrante do imóvel Chácara Edith, moeram de-
nominada RPPN Chácara Edith, no município de Masque, Estado de
Santa Catarina, de propriedade de ANETE HOFFMANN E LÁ LT-
DA, registrada com a seguinte matricula: em 260511993, sob o ml-
mero 27.878, livro 2 A. folhas 001; registrada no Tabelionato Ge-
vaerd • I* Ofício de Notas e Protestos da comarca de &tasque, no
citado Estado.

An. 2* Determinar à proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n' 1.922, de 05 de junho de 19%,
em especial DO MI an. 8"áncumbindo-a de proceder a averbação do
respectiso Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do l I° do art. 6°
do mencionado Decreto.

An. 3' As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4' lista Portaria entra em vigor na data dc mia pu-
blicação.

HAMILION NOBRE CASARA


